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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 006/20í 5

contrato que cetebrem o MUNIcíplo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurÍdica dê direito
público, com sede à Rua Jose de França pereira, 10, na cidade ae óànta uáia oo oeste- pl
inscrita no cNPJ sob n.o 9s.684.s44looo 1-26, representada neste ato peto sr. prefeito cLAUDld
LEAL, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG. Á". 3. 53i.523_3/SSÉ_ÉR ;
inscrito no cPF. sob no.348.2s5.171-s3, doravante denominado coNTRATANTE, e por outro
lado oEJANIRA TEIXE|RA HAMtLcAs, inscrita no cpF sob n' 039.653.239-03 e Rê sob n.
9.320.263-5, residente e domiciliada no sÍtio sante Maria, Município de santa Maria do oeste-
ff,-qgr.?yq!tu denominado (a) CONTRATADO (A), fundamenrados nas disposiçôes Lei n.
11.94712009, e tendo em vista o que consta na chamada pública no oog/2014. resolvlm celebrar
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

cúUSULA PRIMEIRA:
Ê obleto desta contrataÉo a aquisição de cÊNERos ALtMENTlctos DA AGR|CULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃo ESCoLAR, para arunos de educeÉo básica púbtica
matriculados nas escolas que ofertam a Educaçáo lnfantil e Ensino Fundamental, da Rede
Pública Municipal no MunicÍpio de santa Maria do oeste - Estado do paraná, verba
FNDE/PNAE, 2" semestre de 2014, descritos nos itens enumerados na cláusula sexta, todos de
acordo com a chamada pública n.o 009/2014, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcriçâo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O COf{TRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Fâmiliar ao
CONTRATANTE conÍorme descrito no Pro.Jeto de Venda de Gêneros Alime;tícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUSULA TERcEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentlcios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 9.OO0,OO (nove mil
reais) por DAP por ano civtl, referente à sua produçáo, conforme a legislaÉo do programa
Nacional de Alimentaçáo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEOORES ou as ENTTDADES ARTTCULADORAS deveráo
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de venda de Gêneros AlimentÍcios, consoante ao projeto de venda de
Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 20 de Julho de 20i 5.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acoldo com a
chamada pública n.o 009/2014.
b. o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçâo do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de venda pela pessoa responsável pela alimentaÇão no local de entrega,
consoante o anexo destê Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos no Proieto de Venda de
Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Famitiar, o (a) coNTRATADo (A) recebe;á o vator total de
Rs 1.799,97 (Hum Mir e setecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e sete centavos),
conforme listagem anexa a seguir:
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Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
BATATA
INGLESA

KG 300 1 ,90 570,00

CHUCHU KG 300 2,50 750,00
I\,,IILHO VERDE UN 300 1 ,30 390,00
PEPINO KG 30 2,99 89,70

Total agricultor 1.799,97

crÁusura sÉrrmn:
No valor mencionâdo na cláusula quarta estão incluÍdas es despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçÕes
decorrentes do presente contrato.

ctÁusuua oltava:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçôes
orçamentárias:

crÁusura NoNa:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alínea ,,b", 

e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será eÍetuado qualquer pagamento ao

ÔRGÃo 08 - SecÍetaria Municipal de Educação
UN IDADE 002 - Departamento de Documentagão e Apoio

Pedagógico
cLASSSIFIcAçÃo FUNcIoNAL 12.361.1201 .02031
NOME DO PROJ ETO/ATIVIDADE Atividades do Departamento de Documentação e

Apoio Pedagógico
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço PaÍa

DistÍibuição Gratuita
01110 - 00112 - 101'l /09/01/06/18 - Merenda EscolaÍ

UNIDADE 003 - Departamento dê Ensino Fundamental, Pré -
Escolar e Especial

cLAsssrFrcAçÃo FUNctoNAL 12.365.1201.02032
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades Manutenção Educação lnfantil
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.32.00.00 - Material, Bêm ou Serviço Para

DistÍibuição GÍatuita
0'1280 - 00112 - 1011/09/01/06/18 - Merênda Escolar

cLASssrFrcAçÃo FUNctoNAL 12.366.1201.02034
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades Manutenção Educação de Jovens e

Adultos.
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço Para
Distribuição Gratuita
0í340 - 00112 - 1011/09/01/06/18 - Merenda EscolaÍ

cLASSSTFtCAçÀO FUNCTONAL 12.367 .1201 .02033
NOME DO PROJ ETO/ATIVIOADE Atividades Manutenção da Educação Especial
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.32.00.00 - MateÍial, Bêm ou Serviço Para

Distribuição Gratuita
01370 - 00í12 - í 0í 1/09/01/06/18 - MeÍenda Escolar
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coNTRA-IADo enquanto houver pendência de liquidaçâo da obrigaçào Ílnanceira em virtude depenalidade ou inadimplência contratual.

cLÁUSULA oÉcImn:
9^9.9ryIEAIANTE que não seguir a. forma de tiberaÉo de recuGos para pagamento do
CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar mutta de io/o, mâis juros de b, t "2" ão?ia, soúroó
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivàdos os repesses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA oNzE:
o^sca1o1!9 inadimprência da CoNTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do art. 20 da Lei
n" 1 1.947/2009 e demais tegistaçôes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE;
o coNTRATADo FoRNECEDoR deverá guardar pero prezo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de venda, ou congênere, dos produtos participantes do projeto oe Vênaa de
Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentaçãô Escolar, estándo à disposiÇáo
para comprovaçáo.

CLÁUSULA TREZE:
o C-oNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de s (cinco) anos das Notas Fiscais
de compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposiçâo para cômprovaçâo.

CúUSULA QUAToRZE:
É de exclusiva responsabitidade do coNTRATADo FoRNEcEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçâo

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razáo as supremacia dos inteÍesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo às Ílnalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADOi
c. fiscalizar a execuÉo do contratoi
d. aplicar sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste;
sempre que a GoNTRATANTE alterar oú rescindir o contrato sám culpa do CoNTRATADo,
deve respeitar o equilÍbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da rêmuneraçâo
respectiva ou a indenização por despeses já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa,aplicada após regulaÍ processo.administÍativo poderá seÍ descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pero CoNTRATANTE ou, quanào for o caso, cobrada judiciàlm;;te. --

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da secretaria de Estado de Educaçáo, daEntidade Executora, do conselho de Alimentagão-Escolar - cAE e outras entioaoes oesiina'oãspelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

(
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Q_q1991t1te- c911r9to rege-se, ainda, peta chamada pública n.o OO9IZO14, peta Resotução
CD/FNDE no. 038/2009 e pela Lei n' '11.947/2009 e o dispositivo que a regutamente, em toãos
os seus termos, e qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA OEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condiÇôes essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicaçÕes com origem neste contrato deveráo ser Íormais e expressas, poÍ meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido
pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a Íormalizaçâo preliminar à sua eÍetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notiflcaçáo ou interpelação Judicial ou extraiudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partesi
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DoIs:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 20 de Julho de 2015.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de Pitanga/PR, para dirimir qualquer controvérsia que se
oÍiginar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presênte instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Co
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CÍislaine da Luz Castro
CPF: 037.342.959.20
RG: 5.752.460-0

Ma
CP

de Lima
869-60

RG: 9 769.349-8
l/
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Santa Maria do Oeste, 21 de Janeiro de 2015.

Contratado:

@o. Ha,wüca,
De.lánire Teixeira Hamilcas


